
 

 

 
PARECER JURÍDICO 2025 

 
 

Processo Administrativo nº: 006/2025 
Inexigibilidade nº: 001/2025 
 
Assunto: Análise da possibilidade de Contratação Direta, por meio de Inexigibilidade de 
Licitação, com fundamento no Artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA 
ADEQUAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS 
PRÁTICAS E GOVERNANÇA EM 
CONFORMIDADE COM A LGPD. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM BASE 
NOINCISO III, ALÍNEA C E F DO ART. 74 DA 
LEI Nº 14.133, DE 2021.POSSIBILIDADE, 
DESDE QUE ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS 
RECOMENDADAS. 

 
 

1. RELATÓRIO: 
 

1.1. Vieram os autos a esta Assessoria Jurídica, mediante encaminhamento 
realizado pelo Setor de Licitações da Câmara Municipal de Vereadores de Serra 
Talhada/PE, para fins de análise acerca do Processo Administrativo – Inexigibilidade 
supra. 

 
1.2. Solicita-se parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, da empresa JORGE MÁRCIO PEREIRA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 58.377.689/0001-58,visando a prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoriajurídica, conforme descrição constante no tópico 1.3 deste 
parecer. 

 
1.3. A contratação em análise tem como objeto  a Contratação de empresa 

especializada em consultoria para adequação e implementação de boas práticas e 
governança em conformidade com a LGPD, incluindo mapeamento de dados, análise de 
riscos, diagnóstico, adequação documental, elaboração de políticas internas, 
procedimentos, avisos, código de conduta e capacitação de equipes internas, conforme 
fases, condições, quantidades, especificações e exigências técnicas para atuar como 
canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD), prestar assessoramento, assistência e orientação na 
tomada de decisões estratégicas referentes ao tratamento de dados pessoais e na 
elaboração, implementação e adequação à Lei nº  13.709/2018. 

 
1.4. Há de se destacar que a Controladoria Interna, a Procuradoria Legislativa, 

em colaboração com as secretarias Administrativa e Legislativa certificaram a Presidência 
a inexistência de norma regulamentadora sobre a LGPD, bem como, inexiste 



 

 

procedimento interno para tratamento dos dados manipulados na Casa Legislativa, 
conforme docs. anexos. 
 

1.5. Vale ressaltar que empresa solicitante atestou sua capacidade técnica 
mediante a apresentação de diversos documentos que demonstram a empresa ser hábil 
para a prestação do objeto em tela, tais quais contratos com outros entes públicos, 
atestados, certificados, entre outros. 
 

1.6. Em sucinto relato referente a presente contratação, demonstra-se a 
importância desta, onde se estima justificara contratação da seguinte maneira: 
 

 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
A contratação acima descrita justifica-se pela singularidade do 
serviço e a notória especialização do profissional (JORGE 
MÁRCIO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 
CNPJ/MF Nº 58.377.689/0001-58). “Empresa conceituada no 
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua 
especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus 
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, 
desta forma, a sua escolha.” 
 
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com 
os preços praticados no mercado, conforme a correspondente 
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante 
pesquisa apropriada no site do TOME CONTA / TCE-PE, 
https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/TelaInicial!principal, 
usando como base valor de referência para pesquisa de mercado. 

 
1.7. Quanto a estimativa do valor da contratação, a empresa apresentou como 

proposta para a prestação dos serviços, o dispêndio de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais), em serviços contínuos no lapso temporal de 12 (doze) meses, representando o 
pagamento mensal de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

 
1.8. Vieram os autos para análise e emissão de parecer opinativo. 
 
1.9. É o relatório necessário. 

 
 
2. DO PLANEJAMENTO E ESTUDO DE VIABILIDADE DA CONTR ATAÇÃO. 

 
Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se 
da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, a equipe de 
apoio e responsável pelo planejamento das contrações pretendidas pela Câmara Municipal 
de Serra Talhada certificaram o Administrador quanto as análises econômicas e sociais de 
sua competência. 

 
Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos 

atuantes ao Setor de Licitações e Contratos – assim como ocorre com a atividade 



 

 

advocatícia demaneira geral – se limita à análise da compatibilidade jurídica da matéria 
trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta 
unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do 
gestor, que detém, no entanto, a palavrafinal sobre a implementação de políticas públicas 
no âmbito municipal, nos limites do seu juízo demérito. 

 
3. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO 

 
É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das 

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art.37 da Carta 
Magna. 
 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
nº. 14.133 de 1º de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: a)dispensa de licitação (art.75);e b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

 
Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 

estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei nº 
14.133 de 2021, autorizando a Administração a realizar contratação direta,sem licitação. 

 
A norma esculpida no art. 74, III da Lei nº 14.133 de 2021, a qual entende ser 

inaplicável aregra referente à licitação quando não for viável a competição em casos em 
que a Administração pretende realizar a contratação de serviços técnicos especializados 
de natureza intelectual. 

 
Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso III, alínea 

“c” e “f”,da Leinº. 14.133/2021, as quais tratam da contratação direta por inexigibilidade de 
licitação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, parafinsde treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
(...) 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intele ctual 
com profissionais ou empresas de notória especializ ação, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicida de e 
divulgação: 
(...) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditoria s 
financeiras ou tributárias;  
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ; 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. (Grifos Nossos)  

 



 

 

Em consonância com o exposto acima, no caso dos autos, a Administração 
comprova a notória especialização e a natureza dos serviços técnicos especializados, 
justificando a inviabilidade de competição. 

 
Insta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa complexidade 

jurídica,porquanto, via de regra, restringe-se a conferência documental e adequada 
instrução processual,a qual será orientada por Lista de Verificação específica para a 
hipótese de Contratação Diretarealizada nos moldesdaLei Federal nº 14.133/2021. 

 
Deste modo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento d a contratação 

c/ as declarações postas , a administração justifica tecnicamente que os serviços a serem 
contratados através da contratação direta em tela apresentaram comprovações tocante a 
qualificação, bem como, apresentou-se a necessidade a partir das análises realizadas pela 
Controladoria Interna e pela Procuradoria Legislativa junto as Secretarias Administrativa e 
Legislativa. 

 
Assim, o art. 74 do novo estatuto licitatório, apresenta em linhas gerais uma lista 

exemplificativa desituações que podem caracterizar essa ausência de competição, e, 
consequentemente, levar àinexigibilidade, incluindo-se aí as contratações de natureza 
predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória especialização na área, 
podendo ser comprovada conforme indicado no § 3ºdo mesmo dispositivo. 

 
Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfaçãodo objeto do contrato. 

 
Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a 

especialização comum, mas a especialização notória,ouseja, diferenciada, dotada de 
qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da atuação, o que acarreta a 
necessidade de demonstrar experiência, credibilidade e confiança na prestação dos 
serviços contratados, motivo pelo qual não se verifica viável a competição. 

 
Com efeito, a demanda é singular quando possui peculiaridades que as 

diferenciam das demandas padrão, sendo que no caso concreto, a resposta que a licitada 
pode gerar à administração pública é específica, satisfazendo a necessidade inicialmente 
exigida. 

 
Essa conclusão referencial foi obtida por critérios de segurança jurídica e 

hermenêutica, sobre tudo no contexto de transição de regimes licitatórios, vivenciado em 
nossa atualidade. 

 
Superada a possibilidade jurídica do pleito, é imperioso verificar a regularidade do 

procedimento, conforme as determinações da NLLC. 
 

4. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
 

Dispõe o art.72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os documentos a seguir: 

 



 

 

Art.72.O processo de contratação direta , que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
I-documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII –justificativadepreço; 
VIII- autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
O inciso I cita o “documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo”. 
 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, podendo ser por meio de Ofício ou documento equiparado à elaboração da 
Justificativa para àquela contratação, conforme consta no processo em análise. Ademais, 
diante do objeto a ser contratado, fora o devido Termo de Referência. Nesse ponto,fora 
apresentada a necessidade em torno da contratação, indicando a justificativa pertinente, o 
quantitativo necessário dos serviços, conforme consta no Termo de Referência, o que 
justifica a importância da presente contratação para o Município. 

 
Quanto a estimativa de preços, considerando que se trata de matéria estritamente 

técnica, inerente à competência da Administração, cabe à assessoria orientar a respeito do 
tema, sem necessariamente fazer juízo de valor a respeito do resultado da pesquisa. 
 

No que diz respeito aos recursos orçamentários, destaca-se o que dispõe o art. 
150 da Lei nº14.133/2021: 

 
Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 
adequada de seuobjeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob 
pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver 
dado causa. 

 
No caso dos autos, há disponibilidade orçamentária,  conforme consta nos 

autos: 
 

ÓRGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA 
UNIDADE: 0101 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0101.2002.00 - 



 

 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARANATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 – SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURÍDICA 

 
Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se 

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para ser 
contratada, nos termos da lei. 
 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é 
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei.  

 
Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei nº 

14.133/2021 assim dispõe: 
 

Art.72.O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
[...] 
V- comprovação de que o contratado preenche os requisi tos  
de habilitação e qualificação mínima necessária ; 
 

(Grifos nossos) 
 

O art. 62 da Lei nº14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 
 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em: 
I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 

 
Nesse ponto,registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 

à comprovação de existência jurídica da pessoa e, qua ndo for o caso, de 
autorização para o exercício da atividade que se pr etende dela contratar . 
 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art.68 da Lei nº14.133/2021.Vejamos: 

 
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
 
I- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II- a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III- a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
IV- a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 



 

 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V- a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI-o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

 
Acerca dos requisitos de habilitação, parece não haver maiores dificuldades. São 

aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação 
pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei nº 14.133/2021 e 
encontram-se juntados ao processo emquestão. 
 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização  da autoridade competente 
para a contratação e realização da despesa por inex igibilidade , a qual deve ser 
instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial (art.72,VIII e parágrafo único da Lei n. 14.133/21). 
 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato de corrente do contrato. E o 
meio eleito pela Lei nº 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico 
oficial (art.72, parágrafo único). 

 
Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 

Pública contratante deverá apreciá-la , manifestando-se pela concordância ou não 
quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art.72 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

Neste sentido, alerta-se também para a necessidade de cumprimento, no momento 
oportuno,da exigência inserta no parágrafo único do art. 72 da Nova Lei de Licitações, o 
qual determina que “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial”. 

 
Ademais, é notoriamente sabido que a contratação de escritório de advocacia por 

entes públicos foi objeto de deliberação pelo Plenário do E. Tribunal de Contas de 
Pernambuco, nos termos do Acórdão proferido nos autos do Processo TC nº 1208764-6. 
 

Em apertada síntese, pode-se afirmar que o referido julgado entendeu pela 
legalidade da inexigibilidade da licitação para serviços advocatícios, desde que fosse 
observado o seguinte: “existência de processo administrativo formal; notória 
especialização do escritório ou do profissional; demonstração da impossibilidade da 
prestação do serviço pelos integrantes do poder público; cobrança de preço compatível 
com o praticado em mercado; ratificação pelo prefeito ou dirigente máximo do órgão;”  
 
 Da mesma forma se encontram presentes atestados de capacidade técnica emitido 
por órgãos e municípios contratantes dos serviços especializados em apreço, assim como 
comprovada a aptidão e conhecimento técnico do profissional envolvido através de 
currículo e certificados.  
 

No caso em apreço , a partir da documentação acostada pelo escritório de 
advocacia em sua proposta (currículo, atestados de capacidade técnica, certidões, 
comprovantes de atuações em processos judiciais e administrativos, contratos 
semelhantes), evidenciamos características suficientes para compr ovar a “notória 
especialização” do escritório JORGE MÁRCIO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUA L 
DE ADVOCACIA . 

 



 

 

Desta forma, diante da importância o objeto em questão, compreendesse a 
importância da prestação técnico especializado desempenhado pelo escritório JORGE 
MÁRCIO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA . 
 

Há de se destacar que, além da notória especialização, o serviço de advocacia é 
permeado por características especiais, haja vista a relação de confiança que deve haver 
entre advogado e cliente, conforme bem destacado no voto do TCE-PE pelo Conselheiro 
João Campos, in verbis:  
 

Parece-me que a questão central a ser discutida é a questão da 
singularidade da atividade da advocacia. Esse é que é o ponto 
central. O que me parecer claro, a meu sentir, é que é inviável a 
competição entre advogados em uma licitação pela natureza 
singular da atividade da advocacia, E essa natureza singular não é 
uma criação ficcional, não é uma criação meramente corporativa, 
está na Constituição Federal. A atividade da advocacia é essencial 
à justiça, à administração da justiça, portanto é essencial à 
administração pública também.  
Parece-me absolutamente incompatível com a advocaci a 
participar de um certame em que se escolha o menor preço 
por uma atividade de advocacia, que se escolha o es critório 
pela quantidade de processos . Não consigo enxergar, Sra. 
Presidente, e pedindo todas as vênias aos eminentes pares que 
conseguem enxergar uma posição diferente em relação a esse 
tema, não consigo vislumbrar como pode se ter critérios p ara 
se escolher qual o melhor advogado num certame de 
licitação.  
Não é efetivamente o preço, não é a quantidade de processos, 
não é a qualificação de mestrado, a qualificação acadêmica, é 
sempre salutar e importante a formação acadêmica; mas eu, 
muitas vezes, a um advogado com mestrado e doutorado, 
particularmente, não outorgaria uma procuração. Por ser um bom 
professor, não quer dizer, efetivamente, que seja um bom 
advogado.  

 
Como bem frisou o excerto supra, a contratação por inexigibilidade de licitação de 

serviços jurídicos deve ser a observada, invertendo a excepcionalidade neste tipo de 
contratação, haja vista a singularidade da prestação do serviço, preservando a intrínseca 
relação de confiança entre contratante e contratada. 
 

No mesmo sentido vem entendendo a nossa mais alta corte do judiciário:  
 

Supremo Tribunal Federal – Inquérito Penal no 3.074. EMENTA: 
IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCIA INDEVIDA DE 
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA 
DENÚNCIA POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contratação direta 
de escritório de advocacia, sem licitação, deve observar os 
seguintes parâmetros: a) existência de procedimento 
administrativo formal; b) notória especialização profissional; c) 
natureza singular do serviço; d) demonstração da inadequação da 
prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e) 
cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado. 
Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser 
considerado singular o serviço de retomada de concessão de 



 

 

saneamento básico do Município de Joinville, diante das 
circunstâncias do caso concreto. Atendimento dos demais 
pressupostos para a contratação direta. Denúncia rejeitada por 
falta de justa causa. (STF, Inq no 3074, Rel. Min. Roberto Barroso, 
publicado em 03.10.2014.)  

 
Assim sendo, é em observância à decisão acima colacionada, tem-se que o 

presente caso se amolda ao que está disposto no artigo 74, inciso III, alínea “C” e “F”, bem 
como no § 3º da Lei nº 14.133/21. 

 
Por fim, encerrando qualquer celeuma com relação a tema acima, é importante 

esclarecer que a Lei Federal supracitada acresceu a Lei nº 8.906/94  (Estatuto da OAB e 
da Advocacia) o art. 3º- A, cuja inteligência dispõe que TODOS OS SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS PRESTADOS POR ADVOGADOS SÃO SINGULARE S, QUANDO 
COMPROVADA A NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

5. DA OBRIGATORIEDADE A ADEQUAÇÃO A LGPD 

Inicialmente, destaque-se que a Carta Cidadã de 1988 assegura e garante o direito 
à proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais, na forma do inciso do LXXIX 
do art. 5º da CF: 

 
“Art. 5º(...) 
 
LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)(...)” 

 
Atendendo o preceito constitucional foi promulgada a Lei nº   13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) que entrou em vigor em agosto de 2020. 
Sendo que o seu propósito principal é proteger os dados pessoais dos cidadãos, inclusive 
nos meios digitais visando resguardar os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, na forma do art. 
1º da citada lei. 

 
Nesse linear, o Poder Público necessita se adequar e implementar à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), consoante regra do 
parágrafo único do art. 1º, combinado com o caput do art. 23, da LGPD. 

 
Assim, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) estabeleceu regras cogentes e 

específicas quanto ao tratamento de dados pessoais pela Administração Pública, senão 
vejamos: 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses:(...) 

III - pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas 
públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as 
disposições do Capítulo IV desta Lei;(...) 

CAPÍTULO IV 



 

 

 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER 
PÚBLICO 
 
Seção I 
 
Das Regras  

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas 
de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) , deverá ser realizado para o atendimento de sua 
finalidade pública, na persecução do interesse público, com o 
objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 
atribuições legais do serviço público, desde que: 

I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas 
competências, realizam o tratamento de dados pessoais, 
fornecendo informações claras e atualizadas sobre a previsão 
legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para 
a execução dessas atividades, em veículos de fácil acesso, 
preferencialmente em seus sítios eletrônicos;  

II - (VETADO); e 

III - seja indicado um encarregado quando realizarem operações 
de tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 39 desta Lei; 
e      (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

IV - (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)      Vigência 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de 
publicidade das operações de tratamento. 

§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas 
mencionadas no caput deste artigo de instituir as autoridades de 
que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) . 

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do 
titular perante o Poder Público observarão o disposto em 
legislação específica, em especial as disposições constantes 
da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997 (Lei do Habeas 
Data) , da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei Geral do 
Processo Administrativo) , e da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação) . 

§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público, terão o mesmo 
tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas 
no caput deste artigo, nos termos desta Lei. 



 

 

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos 
dados por meio eletrônico para a administração pública, tendo em 
vista as finalidades de que trata o caput deste artigo. 

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia mista 
que atuam em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 
173 da Constituição Federal, terão o mesmo tratamento 
dispensado às pessoas jurídicas de direito privado particulares, 
nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, quando estiverem operacionalizando políticas 
públicas e no âmbito da execução delas, terão o mesmo 
tratamento dispensado aos órgãos e às entidades do Poder 
Público, nos termos deste Capítulo. 

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável 
e estruturado para o uso compartilhado, com vistas à execução de 
políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à 
descentralização da atividade pública e à disseminação e ao 
acesso das informações pelo público em geral. 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder 
Público deve atender a finalidades específicas de execução de 
políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades 
públicas, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais 
elencados no art. 6º desta Lei. 

§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas 
dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha 
acesso, exceto: 

I - em casos de execução descentralizada de atividade pública 
que exija a transferência, exclusivamente para esse fim específico 
e determinado, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) ;II - (VETADO); 

III - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, 
observadas as disposições desta Lei. 

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for 
respaldada em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; 
ou        (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)      Vigência 

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou 
proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos 
dados, desde que vedado o tratamento para outras 
finalidades.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)      Vigência 



 

 

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo 
deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais 
de pessoa jurídica de direito público a pessoa de direito privado 
será informado à autoridade nacional e dependerá de 
consentimento do titular, exceto: 

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta 
Lei; 

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada 
publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei; 
ouIII - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei. 

Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que trata 
o caput deste artigo será objeto de regulamentação.       (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)     VigênciaArt. 28. (VETADO). 

Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer 
momento, aos órgãos e às entidades do poder público a 
realização de operações de tratamento de dados pessoais, 
informações específicas sobre o âmbito e a natureza dos dados e 
outros detalhes do tratamento realizado e poderá emitir parecer 
técnico complementar para garantir o cumprimento desta 
Lei.      (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)    Vigência 

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares para as atividades de comunicação e de uso 
compartilhado de dados pessoais. 

A Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD expediu guia 
orientativo(https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/documentos-de- 
publicacoes/guia-poder-publico-anpd-versao-final.pdf) indicando que a Administração 
Pública (direta e indireta) está submetida a todas as obrigações legais estabelecidas pela 
LGPD. Desse modo, medidas de adequação objetivando a segurança de dados pessoais 
podem e devem ser adotadas imediatamente pela Administração Pública à lume da LGPD, 
sob pena de responsabilidades. 

No mesmo sentido é o entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal – STF 
quanto a observância da Administração Pública no tratamento de dados pessoais e 
estabeleceu requisitos legais disciplinados na Lei nº   13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), então vejamos: 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITOS 
FUNDAMENTAIS À PRIVACIDADE E AO LIVRE 
DESENVOLVIMENTO DA PERSONALIDADE. TRATAMENTO 
DE DADOS PESSOAIS PELO ESTADO BRASILEIRO. 
COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAIS ENTRE 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL . ADI E ADPF CONHECIDAS E, NO MÉRITO, 
JULGADAS PARCIALMENTE PROCEDENTES. 



 

 

INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE COM EFEITOS 
FUTUROS. 1. A Ação Direta de Inconstitucionalidade é cabível 
para impugnação do Decreto 10.046/2019, uma vez que o ato 
normativo não se esgota na simples regulamentação da Lei de 
Acesso à Informação e da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, mas inova na ordem jurídica com a criação do Cadastro 
Base do Cidadão e do Comitê Central de Governança de Dados. 
A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental é 
cabível para impugnar o ato do poder público tendente à lesão de 
preceitos fundamentais, qual seja, o compartilhamento de dados 
da Carteira Nacional de Habilitação entre o SERPRO e a ABIN, 
ante a inexistência de outras ações aptas a resolver a controvérsia 
constitucional de forma geral, definitiva e imediata. 2. No 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.387, Rel. 
Min. Rosa Weber, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 
existência de um direito fundamental autônomo à proteção de 
dados pessoais e à autodeterminação informacional. A Emenda 
Constitucional 115, de 10 de fevereiro de 2022, pos itivou esse 
direito fundamental no art. 5º, inciso LXXIX, da Co nstituição 
Federal . 3. O tratamento de dados pessoais pelo Estado é 
essencial para a prestação de serviços públicos. Todavia, 
diferentemente do que assevera o ente público, a discussão sobre 
a privacidade nas relações com a Administração Estatal não deve 
partir de uma visão dicotômica que coloque o interesse público 
como bem jurídico a ser tutelado de forma totalmente distinta e em 
confronto com o valor constitucional da privacidade e proteção de 
dados pessoais. 4. Interpretação conforme à Constituição para 
subtrair do campo semântico da norma eventuais aplicações ou 
interpretações que conflitem com o direito fundamental à proteção 
de dados pessoais. O compartilhamento de dados pessoais 
entre órgãos e entidades da Administração Pública, 
pressupõe: a) eleição de propósitos legítimos, espe cíficos e 
explícitos para o tratamento de dados (art. 6º, inc iso I, da Lei 
13.709/2018); b) compatibilidade do tratamento com as 
finalidades informadas (art. 6º, inciso II); c) lim itação do 
compartilhamento ao mínimo necessário para o atendi mento 
da finalidade informada (art. 6º, inciso III); bem como o 
cumprimento integral dos requisitos, garantias e 
procedimentos estabelecidos na Lei Geral de Proteçã o de 
Dados, no que for compatível com o setor público. 5 . O 
compartilhamento de dados pessoais entre órgãos púb licos 
pressupõe rigorosa observância do art. 23, inciso I , da Lei 
13.709/2018, que determina seja dada a devida publi cidade às 
hipóteses em que cada entidade governamental compar tilha 
ou tem acesso a banco de dados pessoais, “fornecend o 
informações claras e atualizadas sobre a previsão l egal, a 
finalidade, os procedimentos e as práticas utilizad as para a 
execução dessas atividades, em veículos de fácil ac esso, 
preferencialmente em seus sítios eletrônicos”. 6. O 
compartilhamento de informações pessoais em atividades de 
inteligência deve observar a adoção de medidas proporcionais e 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; a 
instauração de procedimento administrativo formal, acompanhado 



 

 

de prévia e exaustiva motivação, para permitir o controle de 
legalidade pelo Poder Judiciário; a utilização de sistemas 
eletrônicos de segurança e de registro de acesso, inclusive para 
efeito de responsabilização em caso de abuso; e a observância 
dos princípios gerais de proteção e dos direitos do titular previstos 
na LGPD, no que for compatível com o exercício dessa função 
estatal. 7. O acesso ao Cadastro Base do Cidadão deve observar 
mecanismos rigorosos de controle, condicionando o 
compartilhamento e tratamento dos dados pessoais à 
comprovação de propósitos legítimos, específicos e explícitos por 
parte dos órgãos e entidades do Poder Público. A inclusão de 
novos dados na base integradora e a escolha de bases temáticas 
que comporão o Cadastro Base do Cidadão devem ser precedidas 
de justificativas formais, prévias e minudentes, cabendo ainda a 
observância de medidas de segurança compatíveis com os 
princípios de proteção da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, inclusive a criação de sistema eletrônico de registro de 
acesso, para fins de responsabilização em caso de abuso. 8. O 
tratamento de dados pessoais promovido por órgãos públicos que 
viole parâmetros legais e constitucionais, inclusive o dever de 
publicidade fora das hipóteses constitucionais de sigilo, importará 
a responsabilidade civil do Estado pelos danos suportados pelos 
particulares, associada ao exercício do direito de regresso contra 
os servidores e agentes políticos responsáveis pelo ato ilícito, em 
caso de dolo ou culpa. 9. Declaração de inconstitucionalidade, 
com efeitos pro futuro, do art. 22 do Decreto 10.046/2019. O 
Comitê Central de Governança de Dados deve ter composição 
independente, plural e aberta à participação efetiva de 
representantes de outras instituições democráticas, não apenas 
dos representantes da Administração Pública federal. Ademais, 
seus integrantes devem gozar de garantias mínimas contra 
influências indevidas. (ADI 6649, Relator(a): GILMAR MENDES, 
Tribunal Pleno, julgado em 15-09-2022, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 16-06-2023  PUBLIC 19-06-
2023)(destaquei)  

 
Nesse contexto, é manifesta a necessidade do ente público Câmara Municipal de 

Vereadores de Serra Talhada-PE, dar início a implementação e adequação à Lei nº   
13.709/2018, de forma a permitir a imediata observância as regras da LGPD no trato da 
segurança de dados pessoais pela Administração Pública. 

 
Além da urgência na implementação e adequação à Lei nº   13.709/2018, é 

essencial que os agentes públicos e servidores do Poder Legislativo local contem com a 
assessoria jurídica de consultores especializados, com sólida experiência profissional em 
tratamento de dados pessoais comuns, inclusive os dados pessoais sensíveis, abrangendo 
boas práticas e de governança em toda atividade envolvendo dados pela Administração 
Pública. 

 
 

6. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP  
 

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico 
oficial destinado à:  

 



 

 

I – divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta 
Lei;  
II – realização facultativa das contratações pelos órgãos e 
entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos 
os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova 
Lei.  

 
Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição 

expressa normativa, para todos os entes federados. Desse modo, podemos concluir que, 
com a sanção da Lei nº 14.133/2021, o veículo oficial de divulgação dos atos relativos às 
licitações e contratações públicas passa a ser o Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 
Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois 

dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e 
contratuais no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:  

 
“Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP)”.  

 
Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:  
 

“Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 
contados da data de sua assinatura:  
I – 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;  
II – 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação di reta.  
§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a 
partir de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos 
previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de 
nulidade.   
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas, ambas, 
claro, defensáveis, afinal, interpretação implica a busca do melhor 
significado, dentre os vários possíveis, de um determinado texto 
normativo”.  

 
Destacamos também que a Orientação Referencial aprovada pela Procuradoria-

Geral do Estado de Pernambucoindicou a plena aplicabilidade da alternativa jurídica 
referente às hipóteses de contratações diretas estampadas nos incisos I e II do caput c/c 
§1º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, com os limites de valores por ela determinados e sob 
inteira sujeição ao regramento do novo regime jurídico para tanto estabelecido.  

 
Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação do 

Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a outra conclusão no que 
tange à aplicabilidade imediata da Lei nº 14.133/2021. Diante disso, entendo que o 
relevante e de interesse público é que ocorra efetivamente a publicação dos instrumentos 
convocatórios e dos extratos dos contratos, cumprindo dessa forma o princípio 
constitucional da publicidade.  

 
Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, 

podendo ser utilizada no caso contrato. Orientando-se sempre pela publicidade e 
transparência, sendo devida a publicação tanto no PNCP, caso esteja disponível, quanto 



 

 

no Sistema utilizado pela Administração. Antes de finalizar, compete ressaltar que, o 
parecer aqui exarado não contempla as hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo 
ao gestor a adoção das medidas administrativas necessárias para evitar o fracionamento 
da despesa através de contratações formalizadas por dispensa de licitação, pois tal 
conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios que norteiam a 
licitação. 
 
           Neste diapasão, frisa-se o artigo 94 da Lei n.º 14.133/2021 que assim dispõe: 
 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 
contados da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias úteis, no 
caso de licitação;II-10(dez)dias úteis, no caso de contratação 
direta. 

 
Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, que o ato que 

autorizaa contratação direta seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficialdo órgão, bem como ocorra divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato (artigos 72, § único e 94 da Lei 
n.º 14.133/2021). 
 

Diante do exposto acerca do processo, parte-se para a conclusão desta Assessoria 
Jurídica. 
 

7. CONCLUSÃO  
 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pelo setor interessado, 
bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao 
quedispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela VIABILIDADE JURÍDICA para 
contratação, por inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea 
“C” da Lei nº 14.133/2021, possibilitando assim, firmar o respectivo Contrato Administrativo 
junto a empresa JORGE MÁRCIO PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA CIA 
(CNPJ/MF Nº 58.377.689/0001-58), uma vez que não foi encontrado qualquer óbice legal 
quanto ao prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida 
contratação. 

 
Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem 
da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 
 

É o parecer. 
SMJ. 
Serra Talhada/PE, 07 de abril de 2025. 

 
 

Caio Márcio Neiva Novaes Antunes Lima 
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